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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.~O712..02/2023

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Baturité torna público para conhecimento
de todos os interessados que até 11h do dia 27 de dezembro cc 2023, através do endereço
eletrônico https://novobbmnetsom.br/ —“Acesso Identificado no Iink — licitações públicas”,
em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará nicio aos procedimentos de
recebimento e abertura das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA N~ 0712.02/2023,
identificado abaixo.

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n° 10520/2002,
Decreto Federal n2. 10.024, de 20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus
anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N98.666/93 e
Lei Complementar 123/2006 e alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais
previstos acima, as normas da Lei Federal N~ 8.078/90 (Códiao de Defesa do Consumidor) e do
Código Civil Brasileiro ‘Lei 10.406/2002).

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS D DÁTICDS, DESTINADOS AOS

. .~ \LUNOS E PROFESSORES DA EDJCAÇÃO IN~ANTIL, ENSINCObjeto. :UNDAMENTAL 1 E II, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EiA) por

NTERMÉDIO DA SECRETARIA DA WIJCAÇÂO DO MUNICÍPIO DE
BATURITÉ/CE

Órg~o interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE.
Modalidade: Pregão Eletrônico.

,. . https://novobbmnet.com.br/ - Acesso Identificado no link - licitaçõesEndereço Eletronico:
publicas.

Cadastramento das Cartas ~té 27 de dezembro de 2023 às 10h [‘o-as (Horário de Brasília).
Propostas:
~bertura das Cartas , .

Inicio: 27 de dezembro de 2023 as 11h horas (Horario de Brasilia).Propostas:
Sessâo de disputa delnício: 27 de dezembro de 2023 às llh4Omin horas (Horário de
Lances: Brasília).
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases Os trabalhos serão conduzidos
por servidor da Prefeitura Municipal de Baturité, denominado Pregoeira, mediante a inserção E

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o apIicati’~o “BBMNET Licitações’,
constante da págira eletrônica do BBMNET — Licitações Públicas, no endereço
https://novobbmnet.com.br/.
Para todas as referências de tempo será obseryad~ o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão
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~registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguír apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE 6- ANEXOS
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto;
Anexo II — Modelo de Carta Proposta;
Anexo III — Modelo de Declarações;
Anexo IV—MinLta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V—Minu:a do Contrato de Expectativa de Fornecimerto;
Anexo VI — Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de
Mercadorias.

[1.DOOBJETO -

1.1. A presente licitação tem como objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTJR.A E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS, DESTINADOS AOS ALUNOS E
PROFESSORES DA EDLCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL 1 E II, EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS (EJA) POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LIaTAçÃ0
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes
documentos:
1 - Documento oficial ce identidade;
II - Procuração por instrumento público ou particular, este ultimo com firma reconhecida,
(acompanhado com as atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer dfreitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). OBS: não
serão aceitas pro~raç5es (públicas ou particulares) com prazo de emissão suoeriores à 01 (um)
ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.1.2. Caso o represe9tante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejaír expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inves:idjra.
2.1.3. Para participação na presente licitação todo interessaco deverá proceder a prévio
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
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2.1.4. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar crederciados junto à
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais
concomitantemente com os documentos de habilitação se da-á diretamente pela empresa
licitante através de pessoa devidamente habilitada.
2.1.5. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representartes junto à BBM. mediante a
apresentação de:
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exgêndas do edital,
bem como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes
específicos de sua representação no pregão.
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos ce tecnologia da informação,
na forma do artigo 59, III, Lei 10.520/2002.
2.1.6. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os
poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
2.1.7. O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do
licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.
2.1.8. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamen:o de Carta Proposta de
preços, lances sucessivos de preços e documentos de habilitação, em nome da licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.1.9. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (urr) ano e pocerá ser utilizada
em qu&quer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada
ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias- BBM do Brasil, devidamente justificada.
2.1.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem ccno seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura
de Baturité/CE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por e.’eqtuais danos
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.1.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a pres~nçãc de capacdade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha cm acesso poderão
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço
eletrônico https://novobbmnet.com.br/, acesso “credenciamento — licitantes fornecedores)”.
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sisema eletrônico poderão ser
dirimicas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e
mail, disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com br/.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias,
de segunda a sexta-feira, das 8h às lSh (horário de Brasília) através dos canais in~ormados no
site https://novobbmnet.com.br/.

2.3. PARTICIPACÃO/PROPOSTAS/LANCES: /
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2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, por meio do sistema eletrônico no sftio https://novobbmnet.com.br’, opção “Login”
opção “Licitação Pública” “Sala de Negociaçâo”.
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas e etronicamente até data e horário
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital.
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desccne~ão.
2.3.4. Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competit:va do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem rejuízo dos atos
realizados.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comurncaçâo expressa aos
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a
continuidade da sessão.
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em v~sta a quantidade de
itens, a pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade do certame
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data ce abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos pa-ticipantes por meio do portal
“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desc:assificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1. Q certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em espec~l, as seguintes atribuições,
conforme art. 17 do Decreto Federal n2. 10.024/2019:

- Conduzir a sessão pública;
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecirrentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pea elaboração desses
documentos;
III - verificar a conformidade da p?oposta em relação aos recuisitos estabelecidos no edital;
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-ics à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autor cade competente e propor a sua
homologação.
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jZS. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO -________________________

2.5.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pera de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n9 8.666/93 e suas alterações pcsteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais se~am:

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas — CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON;

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores— SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do

Conselho Nacional de Justiça — CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudic:al, dissolução ou liquidação,

fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor cu dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica iso~adamente ou em

consórcio, sejam responsáveis pela elaboração dc projeto básico, o~ executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou deterrtor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlado, resporsá~eis técnicos ou
subcontratados;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, s~multaneamerte, a mais de uma
firma licitante;

h) Que seja sociecade estrangeira não autorizada a funcicnar no 2aís;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 92,

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n9 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.5.1.1. Para averiguação do disposto contido no item “2.5.1. a)” acima, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sí& dc https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra
como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública, ou tal consulta poderá ser realizaca pela Equipe do Pregão, quanto da
análise dos documentos de habilitação.
2.5.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade ccmpatível com o
objeto desta licitação.
2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou rewonsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada nc objeto cesta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja fekto a escclha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.5.4. ~ vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Piblica Municipal de
Baturité, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, ins~tuídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal ce Baturité, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licit çí~.
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3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1. O presente proced mento de licitação seguirá o seguinte tâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamentc dos licitantes;
3.1.2. Recebimento da “Carta Propostas de preços” via sistema;
3.1.3. Abertura das Crtas Propostas de preços apresentadas, serificação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Cada Íicitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmeite por meio da
internet, sendo:
a) A Carta Proposta, seus anexos e os Documentos de HabiLitação através do sistema;
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão
ter as extensões *doc *.xls, ou *.pdf.
4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet tanbém pcderão ser reunidos em um
conjunto de arquivos comprimidos (t.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados
mantenham as extensões dispostas no subitem anterior.
4.2. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidaoe possa ser feita mediante consulta
direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet
(sistema ou e-mau) para fins de classificação de Carta P’o~osta ou habilitação, deverão ser
enviados à sede da Pregoeira no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, obedecidas as disposições
abaixo.
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se ~otos, gravuras, desenhos, gráficos
ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respect~vos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor jurarnentado.
4.3.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contive-em prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
4.3.5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, oeverão conter todas as informações
de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela
Pregoeira.
4.4. O licitante que apresentar documento em desacorco com o dispostc neste item será
eliminado e não participará da fase subsequ,nte do processo licitatório.
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4.5. A Pregoeira poderá iambém solicitar original de documento já auten:icado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 4-8 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazencc, ser desclassificada ou
inabilitada.

~DA CARTA PROPOSTA — ——

5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada e<clusivamerte por meio do
sistema eletrônico, a empresa participante do certame, não devendo ser identificada,
caracterizando o produto proposto no campo discriminaco, contemplando o LOTE cotado
conforme a indicação no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao Lote
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência — Mexo 1 do Edital, a
qual conterá:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Baturité;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edtal;
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. LOS itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unicade de medida consignada
no edi;al, constando a respectiva marca dos produtos;
5.1.6. Os valores un tãrios e totais de cada item cotado, oem como valor global do item e da
Carta Proposta por extenso;
5.1.7. Declaração da iicitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento
licitado, inclusive a margem de lucro;
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumpr mento dos ~equisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências cio edital, sob pena do previsto
no art. 26, § 59 do Decreto Federal n2. 10.024/2019.
5.1.9. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
§4 do artigo 39 da Lei Complementar n2 123/06, caso se enquadre nessa condição.
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela sela ME/E~P e informar em campo próprio da
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o plenc conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsavel por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assum ndo como firmes e
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conform dade com o disposto no Anexo II —

modelo de Carta Proposta, com as informações constantes io Termo de Referência — Anexo 1
do edital.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos nc formato Zipfile (zip). O nome do
arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Ar, 1.zirj, e o tamanho de cada arquivo não
poderá exceder a 500kb.
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5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.
5.3.1. Qs preços propostos deverão estar de acordo com o cuanti:ativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir soore a contratação licftada, inclusive a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estpulado na referida
Carta Proposta.
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não he assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e :otai, pevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo a Pregoefra proceder às
correções necessárias.
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta cs preços estimados para a
contratação, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o preço unitário por
LOTE, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas de’derão apresentar o va or unitário de
cada item.
5.4. Os quantitativos licitadcs e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do terr em sua totaiidade conforme
licitado.
5.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser irferior a 60 ‘sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação (ar 48, § 39 do Decreto Federal n2.
1O.024J2019). Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será
considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciênc a clara de toocs os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e
sujeiçã.o integral às suas disposições e à legislação aplicável.
5.7. So mente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e erviadas atra”~ do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a
Pregoeira por meio do sistema.
5.8. A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do
material ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedêrcia, garantia ou ‘ialidade, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folietos, prospectas, etc. (exigência
comum para todos os itens)
5.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
5.10. Serão desclassificadas ainda as propostas:
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a) Que não atenderem as especificações deste Edita!;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou ~eços inexeqüíveis (na forma
do Art. 48 da Lei de Licftações).
c) Não~ será considerada qualquer oferta de vantagem não preVista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o vaor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão dcv damente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificaçãc da poposta~
5.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, dev~damente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dadõs bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corente. Obr gatório somente para a
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancános poderão ser apresentados após
o julgamento da licitação;
b) Nome do proponerte, endereço, telefone, identificação nome pessoa ¶sica ou jurídica),
aposição do carimbo :substituível pelo papel timbrado) com o n9 do CNPJ ou CPF
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG, narionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e
UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do docurrentc que dá poderes para assinar
contra;os em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,
os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
5.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
5.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada Icte ao novo valor proposto,
contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação.

6 Dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — -

6.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal ri.9 8.&66/93, alterada e
consolidada dc art. 40 do Decreto Federal n2. 10.024/2019, nabilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de valicade.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aber.ura da sessão pública,
quando será encerrada tal possibilidade (Ar’t. 26 § 12 da Lei 10.024/20:9), por meio eletrônico
(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,”png~ ou “]pg”, observado o limite de 6
Mb para cada arquivo, conforme regras/de aceitação estabelecidas pela plataforma
https://novobbmnet.com.br/.
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0B51: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6~ da Lei
10.024/2019)
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.
6.3. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados,
através do sistema da plataforma eletrônica, em origina ou cópia autenticada, mesmo os
documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a condição do documento original ou
autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências,
o mesmo será inabilitado.

{C~N 6.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se

da matriz, todos da matriz, se de algua filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato será celebraoo com a sede que apresentou a documentação.

6.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público

de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso óa licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa me-cantil da Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matrtz.

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades sinples - exceto
cooperativas - no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas ac~moanh~a de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde cpera com averbação no
Cartório onde tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tra:andc de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGiSTRO DE AUTOREZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, guardo a at vidade assim o exigir.

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURÍDICA.

6.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPi);
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuÉntes estadual ou municipal,
conforme o caso, re;ativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatíve! com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser

feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributá~ios Federais e
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751, de 2 de outubro de 2014;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a ~azenda Estadual deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Muriicpal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Funco te Grantia po Tempo de Serviço
— FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Tí:u~o V’l-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 te maio de 1943.” (NR), conforme
Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da ce-tidão em seu conteúdo,
será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n2 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exgida para efeito de assinatura do contrato.

Para efeito do disposto no item acima, as ME e EP~, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

A não-regularização da documentação, no prazo previsto ‘io item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
Lei n2 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os hcitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regulariz3ção da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima

6.6. QUAI.IFICACÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho te atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, fornecido através te atestado (s) de
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
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Praça da Motçfr’S/N, Palácio Entre Rios. cer*ro,

cEp: 62.760-000 — CNPJ n°07.387.343/0001-os

--a



Governo Municipal

ti BaWritó
O FUTURO AGORA

comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecenco produtos compatíveis em
características com o objeto da licitação (no caso especifico livros didáticos e oaradidáticos).

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado jurto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de
fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

6.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício

fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -

estes termos devidamente registrados na Junta Comercia — corstando ainda, no balanço, o
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, pocendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da cata de apresentação da proposta;

a.1) Se-ão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livrc Diário do qual foi extraído.

a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei n9. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária,
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao
registro na Junta Comercial.

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dcs termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente reg strados na Junta Comercial
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

b) Entende-se que a expressão “na forma da te?’ constante no item a), no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos
de abertura e encerranento).

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.

d) A empresa optante pelo Sa~,1tema Público de acr,turaçao Digítal - SPFD poderá
apresentá-lo na forma da lei.
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e) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item d) engloba,
no mínimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábi digital; (Para efeito o que determina

o Art. 2~ do Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de

garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante dc SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas

(RFB n° 1420/2013 e RFB n2 1594) que tratam do Sistema Público ae Escritur2ção Digital —

SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no Iink SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado
no prazo que determina o art. 52 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir
Cam pelo.

h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial o..i extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei q2 8.666/93) em data não superior
a 30 (trinta) dias.

6.8. DEMAIS EXIGÊNGAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )O(Xlll, do artigo 7°, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital;

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedace de dec:arr ocorrências
posteriores, conforme mocelo constante dos Anexos deste ecital (art.32. §22, da Lei n.2
8.666/93).

6.9. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verrícação de sua
autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
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0B51: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped,
instituído pelo Decreto n2 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de
escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretara da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Faz~da. (Art. 12 do Decreto N~ 9.555, te 6 de novembro de 2018).
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7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizada em sessão pública por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -

BBM.
7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mer:adorias-BBM é certificado
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito ca lnra_estrutjra de Ciaves Públicas
Brasileiras -ICP Brasil.
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Baturité/CE, designado
como Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de cados gerados ou transferidos para
o aplicativo “Licitações públicas” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM (http://https://novobbmnet.com.br/}.
7.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comerc~aI, participar das

CN disputas e enviar documentação através do sistema eletrônico por intermédio do seu
representante devidamente credenciado através do termo de adesão.
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da Carta Proposta inicial de preços, seus anexos e os Documentos de Habilitação
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e
horário estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horáio previsto no edital, terá início à
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo
sítio já indicado, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.
7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada arce ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horár o de registro e valor.
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor su~ericr ao menor preço registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de q~aiquer outro valor ofertado para o
item.
7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo lkcitatório, é permitido a
pregoeira a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de iários iters da mesma
licitação.
7.4.1. Em regra, a disouta simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial aos mesmos.
Entretanto, a pregoeira poderá efetuar a abertura da dispsca de itens se ecionados fora da
ordem sequencial.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas a Pregoei-a verificará a conformidade
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificandc aquelas q~.e não estiverem em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.1. A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentaca e registrada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PRO~ONENTES.
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7.5.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pela
Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase
de lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal ~a, 10.024/2019): O tempo da
etapa [de lances será de 10 (dez) minutos e será encerraca por prorogação automática, O
sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa
de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs (um minuto) de “Dou-lhe três
— Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na nipátese de haver
um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos
02m0C’s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance,
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim,
sucessivamente.

7.6.1. A pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é
automático, conforme explanado acima.
7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala
de negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas~, é exibido;
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os ances, que mc dirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). (Art. 31, parágrafo único do Decreto
Federal n2. 10.024/2019);

7.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.6.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir:

7.7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E COOPERATIVAS:
7.7.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às nicroempresas e
às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei
11.488, de 15 de junhc de 2007, deverá seguir o procedimentc descrito a seguir:
7.7.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eetrônico de licitações, antes do
encam nhamento da proposta eletrônica de preços, a sua coidiçào de microempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado.
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7.7.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema e etrânico detectará
automaticamente as situações de empate a que se refrem os §~ 1° e 2° cc art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.
7.7.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, em~resas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à poposta mais bem classificada, quardo esta for propcsta te licitante não
enquazirado como microempresa, empresa de pequeno pcrte ou cooperativa
7.7.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classfcada possuir a
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, a pregoeira
convocará a arrematante a apresentar os documentos de hab~Iitação, na forma dos itens 6.3 ao
6.7 deste edital.
7.7.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, a pregoeira convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor
lance registrado para o item no prazo de cinco minutos.
7.7.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferor ao menor valor registrado no
prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas
que porventura possuam lances ou propostas na situação do i:em 7.7.5 deverão ser
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.
7.7.9. .A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperatkda cue prme ro apresentar
lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arematante pela
pregoeira, que encerrará a disputa do item na sala virual, e q~e deverá apresentar a
documentação de habi itação e da proposta de preços.
7.7.10. O não oferecimento de lances no prazo específicc destinado a cada licitante produz a
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes
do início do prazo específico ou após o seu término serão considracos inválicos
7.7.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela pregoeira,
por desatendimentc ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o
efeito do empate deque trata esta cláusula.
7.7.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada comc microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.7.5.
7.7.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira o fará através do “chat de mensagens”.
7.7.14. A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer pro~osta inferior à
então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu
direito.
7.7.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito
de apresentar proposta inferior a mais bem! classificada, terá: a partir da apresertação desta no
“chat de mensagens”, conforme estabel ce o item 7.7.14 deste ecital para encaminhar a
documentação de habilitação e proposta e preços.
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